
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO 

EMENTA: Autorização para confecção de honraria instituída pelo Decreto Legislativo n° 

03/2018 a ser entregue ao Gari "Ricardo Alexandre Monteiro". 

REQUERIMENTO N° 1148/2018 
Autor: ANTÔNIO ALVES DA SILVA 
Ementa: AUTORIZAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE HONRAR IA 
INSTITUÍDA PELO DECRETO LEGISLATIVO N° 03/2018 A SER 
ENTREGUE AO GARI RICARDO ALEXANDRE MONTEIRO.  

PROTOCOLO GERAL N° 1370/2018 
Data: 07/05/2018 - Horário: 14:10 
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Senhor Presidente: 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Egrégio Plenário desta Casa de Leis, que seja oficiado ao 

Presidente desta Casa de Leis, de acordo com o Decreto Legislativo N° 03/2018, que institui a 

homenagem comemorativa ao dia do Gari, solicitando a confecção desta honraria, a ser entregue 

ao Gari "Ricardo Alexandre Monteiro", em data a ser marcada pela mesa Diretora desta 

Câmara. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 07 de Maio de 2018. 

Vereador ANTONIO ALVES DA SILVA 

TONINHO DA FARMÁCIA 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Institui uma homenagem comemorativa ao Dia do Gari. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 3/2018 
Autor: ANTÔNIO ALVES DA SILVA 
Ementa: INSTITUI UMA HOMENAGEM COMEMORATIVA AO DIA DO 
GARI.  

PROTOCOLO GERAL N° 1034/2018 
Data: 0f04/2018 - Horário: 17:12 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Lei: 

Art. 1° A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba realizará anualmente uma homenagem ao 

Dia do Gari, comemorado nacionalmente no dia 16 de maio. 

Parágrafo único. O homenageado, um Gari de destaque na cidade de Pindamonhangaba, será 

indicado pelos Vereadores e a entrega da homenagem será marcada pela Mesa Diretora para ocorrer em 

Sessão Ordinária, levando em consideração a data de comemoração nacional. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de 

dotação orçamentária vigente. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 

em contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 09 de abril de 2018. 

t '  
Vereador An 

fr  
nio Alves da Silva 

Toninho da Farmácia 
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Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Nobres Edis, 

O Dia do Gari é comemorado anualmente em 16 de maio, em todo o Brasil. 

Esta data tem o objetivo de homenagear os profissionais responsáveis em manter as ruas, praças e praias 

limpas de todo o lixo gerado naturalmente ou por ação do ser humano. 

No Brasil os garis não recebem o devido respeito e visibilidade que merecem, pois é graças ao seu 

trabalho que os cidadãos podem viver em uma cidade mais limpa e bonita. É muito importante cada 

indivíduo fazer a sua parte e não jogar lixo nas ruas. 

O termo "gari" surgiu em homenagem ao francês Pedro Aleixo Gary, que ficou conhecido por ser o 

fundador da primeira empresa de coleta de lixo nas ruas do Rio de Janeiro, em 1976. 

Assim, os cariocas quando queriam que as ruas fossem limpas após a passagem dos cavalos, chamavam 

os "garis". 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 09 de abril de 2018. 

Vereador An onio Alves da Silva 

Toninho da Farmácia 
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